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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DFCD 
 

 

Procedimento de Contratação Direta estabelece normas procedimentais nas hipóteses de 
Dispensa e Inexigibilidade, artigos 29 e 30 da Lei nº 13.303/2016 e artigos 106 e 107 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf - RILC, e dispõe sobre a Dispensa 
Direta e Eletrônica, no âmbito da Codevasf, Superintendências Regionais e Escritórios e dá 
outras providências. 
 

 
              Dispensa Eletrônica           Dispensa Direta              Inexigibilidade  
              Com disputa sistema.             Sem disputa(orçamentação)        
   
 

1. Objeto da Contratação 
 
ITEM DESCRIÇÃO/  

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 
ACEITÁVEL 

VALOR  
MÁXIMO TOTAL  
ACEITÁVEL 

1 Calçado ocupacional tipo botina (Tipo B), 
confeccionado em couro nobuck de alta 
qualidade, com fechamento em cadarço, 
na cor marrom. Deve possuir biqueira de 
composite. Deve conter palmilha de 
conforto removível, sistema de absorção 
de impacto na região do calcanhar e 
forração interna acolchoada. Solado em 
poliuretano (PU) bidensidade ou material 
equivalente, antiderrapante, com absorção 
de impacto. Exemplo: Marluvas, Bracol ou 
equivalente/similar/melhor qualidade, 
desde que atenda integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas O 
produto deve ter Certificado de Aprovação 
(C.A.) válido. Disponível em numeração 
variada, do 33 ao 47, conforme demanda. 

621167 Par 65 R$ 192,46 R$ 12.509,75 

2 Capacete de proteção para uso 
ocupacional, classe B, na cor branca, 
fabricado em material resistente a 
impactos. Deve possuir suspensão interna 
(carneira) ajustável, proporcionando 
conforto e adequada distribuição de 
impacto, bem como jugular para fixação 
segura à cabeça. Produto com Certificado 
de Aprovação (C.A.) válido, atendendo às 
normas de segurança do trabalho 
vigentes. 

630227 Unid. 65 R$ 35,82 R$ 2.328,53 

3 Chapéu de proteção, tipo australiano, na 
cor azul marinho, confeccionado em 
material leve, resistente e respirável. Deve 
possuir fator de proteção ultravioleta 
(FPU) adequado com aba larga, 
proporcionando sombreamento e proteção 
da nuca, rosto e orelhas, além de cordão 
com ajuste regulável para fixação segura. 
Tamanho único/universal. 

624019 Unid. 65 R$ 24,92 R$ 1.619,63 

4 Óculos de sobrepor com recuo alongado. 
Protetor nasal injetados do mesmo 
material. Haste vazada tipo espátula. 
Tratamento antirrisco e antiembaçante. 
Maior conforto na sobreposição de óculos 
graduados - Permite a utilização com 
vários modelos e tamanhos de armações - 
Sistema de ventilação indireta - Ampla 
proteção lateral - Isento de partes 
metálicas. Certificado de Aprovação (C.A.) 
válido 

221270 Unid. 21 R$ 15,34 R$ 322,14 

5 Camisa confeccionada em tecido leve, 
respirável e de secagem rápida, composta 

626819 Unid. 98 R$ 59,29 R$ 5.810,86 

 X 
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preferencialmente por 92% poliéster e 8% 
elastano, ou material equivalente com 
desempenho similar. Deve possuir fator 
de proteção ultravioleta (FPU) mínimo 30, 
garantindo proteção contra radiação UVA 
e UVB. Modelo com mangas longas e gola 
careca. Cor azul marinho. Disponível em 
tamanhos variados, do PP ao GG ou 
superiores, conforme demanda. 
Deverá conter logomarca institucional da 
Codevasf, aplicada preferencialmente por 
sublimação ou silk screen leve. A 
logomarca deverá ter dimensões 
aproximadas de 10 x 2 cm, acompanhada 
da inscrição “PALMAS – TOCANTINS” na 
cor branca, com aproximadamente 10 cm 
de largura. 
O arquivo da logomarca será 
disponibilizado no endereço: 
https://www.codevasf.gov.br/acesso-a-
informacao/institucional/area-de-
imprensa/promocao-e-divulgacao/logotipo-
manuais-e-modelos/logotipo-e-assinatura-
conjunta/logotipo-codevasf.pdf 

Total 
 

R$ 22.590,91 

 
2. Justificativa da contratação 
 

A presente contratação tem por objetivo o fornecimento de Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva (EPI/EPC), bem como vestimentas com proteção 
contra radiação solar, destinados aos servidores da 10ª Superintendência 
Regional da Codevasf que desempenham atividades a céu aberto, em áreas 
operacionais, de fiscalização, acompanhamento de obras e serviços de campo, 
com exposição a riscos ocupacionais. O Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho (LTCAT) vigente identificou a presença de riscos físicos, 
notadamente a exposição à radiação solar e ao calor intenso, além de riscos de 
natureza mecânica, evidenciando a necessidade de adoção de medidas eficazes 
de proteção. Nesse contexto, o uso de EPI/EPC constitui obrigação legal, 
conforme as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, 
especialmente a NR-6, bem como as diretrizes do Programa de Gerenciamento 
de Riscos (PGR). Complementarmente, o fornecimento de vestimentas com 
proteção contra radiação ultravioleta mostra-se medida preventiva relevante, 
sobretudo diante das condições climáticas da região de Palmas/TO, 
caracterizadas por elevadas temperaturas e intensa incidência solar. Dessa 
forma, a contratação revela-se necessária para assegurar condições adequadas 
de segurança e saúde no trabalho, garantir o cumprimento das exigências legais 
e reduzir a probabilidade de ocorrência de acidentes e agravos à saúde dos 
trabalhadores, estando alinhada ao interesse público e à continuidade das 
atividades institucionais 

Segundo o Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) da Codevasf, 
o procedimento licitatório é dispensável “para outros serviços, compras, 
alienações e concessões de uso até o valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco 
mil reais), nos casos previstos neste Regulamento, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possam 
ser realizados de uma só vez, no mesmo local e dentro do mesmo exercício 
orçamentário”.  
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3. Data prevista para aquisição/prestação do serviço/contratação:  
 
Agosto de 2026 
 
4. Condição de Participação 
 
Poderão participar empresas do ramo pertinente e compatível com o objeto desta 
contratação,  
na qual sua proposta esteja em conformidade com as exigências desse instrumento e 
que estejam regulares e apresentem a devida legalidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF.  
 
4.1 Prazo de entrega: 
 
15 dias úteis após a Ordem de Serviço. 
 
4.2 Local de entrega: 
 
Os itens deverão ser entregues na 10ª Superintendência da Codevasf, localizada no 
seguinte endereço: Prolongamento da Av. NS 10, Cruzamento com Av. LO 18, Sentido 
Norte, Loteamento Água Fria, Bloco B da Embrapa Pesca e Aquicultura, CEP 77.008-
900, Palmas/TO. 
 
5. Orçamento de Referência e Pesquisa de Preços 
 
O valor total estimado para a contratação do objeto é R$ 22.590,91 (vinte e dois mil e 
quinhentos e noventa reais e noventa e um centavos).  
 
6. Critério de pagamento e disponibilidade orçamentária  
 
A Contratante pagará à Contratada pelos itens adquiridos, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do ateste pela fiscalização da Codevasf nas 
faturas/notas fiscais da contratada. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a entrega das faturas/notas fiscais. 
 
A fonte orçamentária será divulgada na celebração do contrato.  
 
Assinatura e aprovação 
 
Elaborado em 28/04/2026 por: 
 

Documento Assinado Eletronicamente 
Carlos Eduardo Soares Reis 

Analista em Desenvolvimento Regional – 10ª GGR 
De acordo: 

Documento Assinado Eletronicamente 
Joacy W. de Sousa 

Gerente de Gestão Regional – 10ª/GGR 

Aprovado em 28/04/2026 por: 
 

Documento Assinado Eletronicamente 
Bárbara Maria Aquino de Moura Barreto 

Superintendente Regional substituta – 10ª/SR 
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